ATA Nº 10/2018 - REUNIÃO CONJUNTA - COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA e EDUCAÇÃO, SAÚDE E ASSISTÊNCIA. 

[bookmark: _GoBack]Aos  vinte   dias do mês de junho de dois mil e dezoito (20.06.2018), às 14 horas, na sala de reuniões  da Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná,  foi realizada reunião  das comissões acima citadas. A reunião foi feita conjuntamente, às 14 horas, a pedido da Vereadora Marlene Dallacosta. Presentes os seguintes  membros das Comissões:  João Batista Ilhéus, Agnaldo da Silva Tadeu,   Alécio Moroni e Marlene Dallacosta.  Também se fez presente a Secretária Municipal de Educação, Franciele Danelon Jesus e a Contadora Mylene Rojas Ortelhado, assim como a Oficial Legislativa Andréa Marta Salamon Schimmel, o Advogado Israel Francisco dos Santos e a Assessora Jurídica Luana Caroline Ferreira dos Santos. Ausente a Vereadora Ligia Lumi Tsukamoto Suga, que se encontrava fora do município.  Foi discutido inicialmente o projeto de lei n° 020/2018, do Executivo, que  dispõe sobre a criação do Fundo Municipal de Educação, e dá outras providências. A Secretária Franciele explanou sobre a importância do referido projeto, explicando que a criação do Fundo é uma exigência para todos os municípios e que  é necessária a aprovação  com urgência, para que os  recursos da Secretaria possam ser utilizados. O Advogado Israel também comentou sobre o Parecer Jurídico n° 89/2018, com a análise sobre a viabilidade jurídica do referido projeto de lei, ressaltando a necessidade da  matéria ser analisada também pela comissão de Finanças e Orçamento. Em seguida o Vereador João Batista, Relator da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça apresentou Parecer pela admissibilidade e tramitação, sendo que o Vereador Agnaldo votou à favor do Parecer, portanto FAVORÁVEL o Parecer da comissão. O Vereador Alécio, Presidente da Comissão de Educação, Saúde e Assistência, devido à ausência da Vereadora Ligia, atuou como Relator da comissão, exarando Parecer pela admissibilidade e tramitação, sendo que a Vereadora Marlene votou à favor do Parecer, portanto FAVORÁVEL o Parecer da Comissão. A Secretária Franciele e a Contadora Mylene agradeceram a atenção dos Senhores Vereadores e se ausentaram da reunião. Ato contínuo foi analisado o Projeto de Lei n° 019/2018, do Executivo, que dispõe sobre a concessão de Benefícios Eventuais no município de Guaíra, Estado do Paraná, e dá outras providências. O Advogado Israel comentou sobre o Parecer Jurídico de n° 87/2018, com análise sobre a viabilidade jurídica do referido projeto.  O Vereador Agnaldo e a Vereadora Marlene solicitaram um tempo maior para análise da matéria, assim como do Parecer Jurídico, sendo assim as comissões não deliberaram a respeito. Também com relação ao Projeto de Resolução n° 01/2018, que altera dispositivos da Resolução n° 4/2014, de 02 de dezembro de 2014 e Veto do Executivo municipal ao Projeto de Lei n° 007/2018, que dispõe sobre a obrigatoriedade do controle de agendamentos de média e alta complexidade, como consultas, procedimentos e exames laboratoriais e de imagem na Secretaria Municipal de Saúde, mediante a utilização de sistema, registro e protocolo e divulgação física e virtual, a Comissão de Constituição, Legislação e Justiça não exarou parecer, devido a dúvidas ainda existentes, sendo que o Vereador Agnaldo pediu para deixar registrado o seu posicionamento contrário ao Veto do Executivo Municipal. Foram lidas e assinadas as seguintes atas: 09, da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça e 05, da Comissão de Educação, Saúde e Assistência.  Nada mais  havendo a ser tratado, foi encerrada a reunião, sendo lavrada a presente ata, que após lida e achada conforme será assinada. Eu_______ Andréa Marta Salamon Schimmel, lavrei a presente, que subscrevo. Sala de reuniões da Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 20 de junho de 2018.
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